
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JOÃO NONATO DE OLIVEIRA NETO

   Endereço: MARIA DE LOURDES SILVA

    Complemento: CASA

    Bairro: FAZENDINHA

    Cidade: POCO VERDE - Estado: SE - CEP: 49490000

Advogado: JOEL JOSÉ DE FARIAS  7336/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5o ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031204

Processo: 201979001481
Número Único: 0001496-44.2019.8.25.0061
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 19/08/2019
Competência: Poço Verde
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Material - Acidente de Trânsito
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Processos Apensados:

--

 

Processos Dependentes:

--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201979001481

 

DATA:

  19/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201979001481, referente ao protocolo nº 20190819152604479, do

dia 19/08/2019, às 15h26min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Acidente de

Trânsito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA ____VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE POÇO VERDE – SE. 

 

 

 

 

 

JOÃO NONATO DE OLIVEIRA NETO, brasileiro, casado, 

desempregado, inscrito no CPF 004.728.445-55, portador do RG 08334617-

10, SSP/SE, residente e domiciliado na Rua Maria de Lourdes Silva, 457, 

bairro Fazendinha, Poço Verde - Sergipe, CEP: 49.490.000, por seu advogado 

que abaixo subscreve, constituído instrumento de mandato anexo, com 

endereço profissional constante o rodapé deste petitório vem, mui 

respeitosamente, perante Vossa Excelência, propor a presente  

 

 

AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO DPVAT 

 

 

Em desfavor de SEGURADORA LÍDER DOS CONSORCIOS 

DO SEGURO DPVAT S/A, companhia de seguros participante do Consorcio 

de Seguradoras que operam o seguro de danos pessoais causados por 

veículo de via terrestre, localizada na Rua Senador Dantas, nº 74 – 5º Andar, 

Centro, Rio de Janeiro – RJ, pelos motivos de fato e de direito a seguir 

aduzidos: 
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I - DO PEDIDO DE JUSTIÇA GRATUITA 

 

Inicialmente, requer ao ilustre juízo lhe conceda os benefícios 

da Justiça Gratuita, por ser pessoa em situação que não lhe permite 

demandar pela justiça convencional, custear as despesas da causa sem 

prejuízo do próprio sustento e da família, nos termos das Leis 7.115/83 e 

1.060/50. 

 

II – DAS RAZÕES FÁTICAS  

 

Trata-se de seguro devido em face de acidente ocorrido 

em  23/11/2018, que ocasionou    do segurado, fatos estes, devidamente 

comprovados no teor do Boletim de Ocorrência e demais documentos que 

junta em anexo.  

Ainda nos Relatórios do ortopedista, (Doc. anexo) primeiro 

expedido no dia 01/10/2018, Constatou-se limitação de movimentação do 

antebraço direito, precisando cirurgia, porém sem previsão para sua 

realização.  

De acordo com acordo com o segundo relatório médico, (Doc 

anexo), afirma deformidade e impotencia funcional do antebraço direito em 

consequencia de sequela da fratura de rádio distral e luxação (….), frente ao 

exposto, encontra- se INCAPAZ  para as atividades de trabalhador braçal por 

tempo indeterminado. 

É de bom alvitre observar que o Requerente através de 

processo administrativo recebeu o valor de 2.531,25, (dois mil, quinhentos e 
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trinta e um reais e vinte cinco centavos), (Doc. Anexo), todavia, o caso em 

tela, trata-se de invalidez permenente. 

Por último, o Requerente encontra-se passando por 

necessidades em função de não poder mais trabalhar, e para piorar a 

situação foi confirmado pelo médico particular sua incapacidade laboral. 

 

III - DO DIREITO 

  

Nos termos do art. 3º da lei nº. 6.194/74, os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, 

invalidez permanente e despesas de assistência médica e suplementar: 

 

Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro 
estabelecido no art. 2º desta Lei compreendem 

as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de 
assistência médica e suplementares, nos 

valores e conforme as regras que se seguem, 

por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - 

no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais) - no caso de invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) 
- como reembolso à vítima - no caso de 

despesas de assistência médica e 

suplementares devidamente comprovadas. 

 

Conforme documentação probatória, o nexo de causalidade 

entre o fato ocorrido (acidente) e o dano dele decorrente são inequívocos, 
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fazendo jus o Autor ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 

5º da Lei nº 6.194/74: 

Art. 5º. O pagamento da indenização será 

efetuado mediante simples prova do 

acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja 

ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. (grifo nosso) 

Assim, tem-se evidenciado: 

a) Prova do acidente com a boletim de ocorrência - anexo 

b) Prova do dano decorrente com a ficha de atendimento de 

urgência – anexa. 

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado 

pelo art. 373 do CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à 

existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 

Portanto, trata-se de necessária indenização proporcional ao 

dano sofrido pelo Autor, conforme precedentes sobre o tema: 

DPVAT. Ação de cobrança. Boletim de 

Ocorrência que revela a dinâmica do acidente. 
Carro desgovernado que atinge o braço do 
Autor. Acidente coberto pelo seguro obrigatório. 

Sentença confirmada. Recurso desprovido. (TJ-
SP 10172507820168260451 SP 1017250-

78.2016.8.26.0451, Relator: Pedro Baccarat, 
36ª Câmara de Direito Privado, Data de 

Publicação: 04/05/2018) 

DPVAT. Seguro obrigatório. Acidente 

automobilístico. Sequelas residuais 
permanentes. Obrigatoriedade do pagamento do 
DPVAT às vítimas de acidentes. De acordo com 

entendimento do Superior Tribunal de Justiça, 
a indenização do seguro, em caso de invalidade 
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parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez. Incidência da 

correção monetária desde o evento danoso, nos 
termos da súmula 580 do STJ. Provimento 
parcial do recurso. (TJ-RJ - APL: 

01481217420148190001 RIO DE JANEIRO 
CAPITAL 44 VARA CIVEL, Relator: 
FERDINALDO DO NASCIMENTO, DÉCIMA 

NONA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 

11/05/2018) 

 

Trata-se da necessária aplicação da lei, uma vez que 

demonstrado o compromisso firmado pelo contrato e a ocorrência do 

descumprimento, outra solução não resta se não o imediato pagamento do 

débito, conforme amplamente protegido pelos tribunais.  

CORREÇÃO MONETÁRIA - TERMO INICIAL 

Conforme precedentes sobre o tema, o valor apurado deve 

sofrer correção monetária a partir da data do sinistro, conforme clara 

redação da Sümula 43 do STJ: 

Súmula 43 - Incide correção monetária sobre 

dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo 
prejuízo. (Súmula 43, CORTE ESPECIAL, 

julgado em 14/05/1992, DJ 20/05/1992) 

 

Este entendimento predomina na jurisprudência, vejamos: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO 
OBRIGATÓRIO - DPVAT. ATUALIZAÇÃO DO 

VALOR INDENIZATÓRIO PREVISTO NA LEI N. 
6.194/1974 DESDE A DATA DO EVENTO 
DANOSO. SÚMULA 580 DO STJ. SENTENÇA 

MANTIDA. RECURSO DESPROVIDO. (TJ-SC - 
AC: 03101020720168240033 Criciúma 

0310102-07.2016.8.24.0033, Relator: Maria do 
Rocio Luz Santa Ritta, Data de Julgamento: 
08/05/2018, Terceira Câmara de Direito Civil) 
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ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 
DATA DO EVENTO DANOSO. TESE FIRMADA 

PELO STJ SOB O FORMATO DO ART. 543-C 
DO CPC (REsp. 1.483.620/SC). JUROS DE 
MORA. TERMO INICIAL. CITAÇÃO (STJ, 

SÚMULA 426). RECURSO PROVIDO. 
SENTENÇA REFORMADA. 1. Ocorrido o 
acidente automobilístico, aferido que as lesões 

experimentadas pela vítima determinaram sua 
incapacidade parcial permanente decorrente da 

debilidade permanente do membro inferior 
esquerdo em um segmento que passara a afligi-
la, patenteado o nexo de causalidade enlaçando 

o evento danoso à invalidez que a acomete, 
assiste-lhe o direito de receber a indenização 
derivada do seguro obrigatório - DPVAT - (...), a 

omissão legislativa sobre a previsão de 
atualização do delimitado como simples forma 

de preservar a identidade das coberturas no 
tempo por estarem sujeitas ao efeito corrosivo 
da inflação obsta que seja determinada a 

correção das indenizações devidas desde o 
momento da fixação da base de cálculo, 

determinando que sejam atualizadas somente a 
partir do evento danoso, conforme tese firmada 
pela Corte Superior de Justiça sob o formato do 

artigo 543-C do CPC/73 em sede de julgamento 
de recursos repetitivos (Resp 1.483.620/SC), e 
incrementadas dos juros de mora legais a 

contar da citação (STJ, súmula 426). 5. 
Apelação conhecida e provida. Unânime. (TJ-DF 

20170110092880 DF 0002977-
97.2017.8.07.0001, Relator: TEÓFILO 
CAETANO, Data de Julgamento: 25/04/2018, 

1ª TURMA CÍVEL, Data de Publicação: 
Publicado no DJE : 03/05/2018 . Pág.: 124-

140) 
 

 

IV - DO PEDIDO 

 

1) A concessão da Assistência Judiciária Gratuita, nos termos 

do art. 98 do Código de Processo Civil; 
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2) A citação do réu, na pessoa de seu representante legal, 

para, querendo responder a presente demanda; 

3) A procedência do pedido, com a condenação do Réu ao 

pagamento imediato das quantias devidas, no valor de R$ 

10.968,75, (dez mil, novencentos e sessenta e oito reais e 

setenta e cinco centavos), acrescidas ainda de juros e 

correção monetária a partir de 23/11/2018, data do evento 

danoso; 

4) Manifesta interesse na realização de audiência 

conciliatória,  nos termos do art. 319, VII, do CPC;  

5) A condenação do réu ao pagamento de honorários 

advocatícios nos parâmetros previstos no art. 85, §2º do 

CPC. 

A produção de todas as provas admitidas em direito, em 

especial a  perícia médica para real comprovação da INVALIDEZ. 

 

Dá-se à causa o valor de R$ R$ 10.968,75, (dez mil, 

novencentos e sessenta e oito reais e setenta e cinco centavos). 

 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

 

 Poço Verde (SE), 19 de agosto de 2019. 

  

 

                   Joel José de Farias                      Ana Maria Santos Ferreira 
     Advogado                                        Advogada 
 OAB/SE 7.336                                 OAB/SE 12.297 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201979001481

 

DATA:

  20/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 201900290}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201979001481

 

DATA:

  20/08/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  (...)Ao perscrutar os autos verifico que, em que pese a invalidez do autor ter sido administrativamente enquadrada,

inclusive com o recebimento de indenização, entende por solução diversa, o que o fez ajuizar a presente ação. No

entanto, não há nos autos laudo médico que ateste, minimamente, a situação de invalidez permanente total, nos

moldes previstos pela Lei 6.194/74, o que obstaculiza o interesse de agir. Com efeito, o interesse de agir, como

também é conhecido o interesse processual, é definido como a utilidade do provimento jurisdicional pretendido pelo

demandante. Assim, sendo pleiteado em juízo provimento que não traga ao demandante nenhuma utilidade, o

processo deve ser encerrado sem que se tenha um provimento de mérito, visto que o Estado estaria exercendo

atividade desnecessária ao julgar a procedência ou improcedência da demanda ajuizada. Tal atividade inútil estaria

sendo realizada em prejuízo daqueles que realmente precisam da atuação estatal, o que lhes causaria dano. Logo,

terá interesse de agir aquele que apresentar necessidade da tutela jurisdicional, tendo pleiteado um provimento que

se revele adequado para a tutela da posição jurídica de vantagem afirmada na demanda. Assim, com supedâneo nos

princípios da não surpresa (art. 10 do CPC) e da primazia do julgamento de mérito, tão amplamente difundidos pela

nova ordem processualística cível, intime-se o autor para emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando

aos autos de laudo médico atualizado, contendo o CID da enfermidade, bem como atestando a incapacidade

permanente, sob pena de extinção do processo sem resolução do mérito, com fulcro nos artigos 321, parágrafo

único, 330, incisos I e IV e 485, incisos I e IV. Cumpra-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Poço Verde

Nº Processo 201979001481 - Número Único: 0001496-44.2019.8.25.0061
Autor: JOÃO NONATO DE OLIVEIRA NETO
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Processo n.° 201979001481

DESPACHO

Ao perscrutar os autos verifico que, em que pese a invalidez do autor ter sido administrativamente
enquadrada, inclusive com o recebimento de indenização, entende por solução diversa, o que o fez ajuizar
a presente ação. No entanto, não há nos autos laudo médico que ateste, minimamente, a situação de
invalidez permanente total, nos moldes previstos pela Lei 6.194/74, o que obstaculiza o interesse de agir.

Com efeito, o interesse de agir, como também é conhecido o interesse processual, é definido como a
utilidade do provimento jurisdicional pretendido pelo demandante.

Assim, sendo pleiteado em juízo provimento que não traga ao demandante nenhuma utilidade, o processo
deve ser encerrado sem que se tenha um provimento de mérito, visto que o Estado estaria exercendo
atividade desnecessária ao julgar a procedência ou improcedência da demanda ajuizada. Tal atividade
inútil estaria sendo realizada em prejuízo daqueles que realmente precisam da atuação estatal, o que lhes
causaria dano.

Logo, terá interesse de agir aquele que apresentar necessidade da tutela jurisdicional, tendo pleiteado um
provimento que se revele adequado para a tutela da posição jurídica de vantagem afirmada na demanda. 

    Assim, com supedâneo nos princípios da não surpresa (art. 10 do CPC) e da primazia do julgamento de
mérito, tão amplamente difundidos pela nova ordem processualística cível, intime-se o autor para

  emendar a inicial, no prazo de 15 (quinze) dias, juntando aos autos de laudo médico atualizado, contendo
o CID da enfermidade, bem como atestando a incapacidade permanente, sob pena de extinção do processo
sem resolução do mérito, com fulcro nos artigos 321, parágrafo único, 330, incisos I e IV e 485, incisos I
e IV.

Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por RICARDO SANTANA, Juiz(a) de Poço
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Verde, em 20/08/2019, às 20:59:41

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002107205-43. fl: 1/2
em 20/08/2019 às 20:59:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RICARDO SANTANA, Juiz(a) de Poço Verde, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002107205-43.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002107205-43. fl: 2/2
em 20/08/2019 às 20:59:41, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por RICARDO SANTANA, Juiz(a) de Poço Verde, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201979001481

 

DATA:

  12/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Emenda da Inicial realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JOEL JOSÉ DE FARIAS -

7336}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL DA 

COMARCA DE POÇO VERDE – ESTADO SERGIPE. 

 

Autos do processo nº 201979001481. 

 

JOÃO NONATO DE OLIVEIRA NETO, já qualificado, nos 

autos do processo em epigrafe, vem através de seu advogado, em 

cumprimento ao despacho exarado por este Juízo, com fulcro no Art. 321 do 

CPC apresentar: 

EMENDA À INICIAL 

Pelos motivos a seguir expostos. 

DO OBJETO DA EMENDA. 

A presente emenda tem amparo no Art. 321 do CPC o qual 

dispõe: 

Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição 

inicial não preenche os requisitos dos arts. 319 

e 320 ou que apresenta defeitos e 

irregularidades capazes de dificultar o 

julgamento de mérito, determinará que o autor, 

no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a 

complete, indicando com precisão o que deve 

ser corrigido ou completado. 

Trata-se de medida que reforça o princípio da cooperação 

insculpido no Art. 6º do Novo Código de Processo Civil. 

Ao disciplinar sobre a matéria, grandes doutrinadores 

destacam: 

p. 39



 
 

 
 

"Quando a petição inicial pode ser emendada, é 
proibido ao juiz indeferi-la sem dar ao autor 

o direito de emendá-la. Há direito da parte à 
emenda da inicial (STJ, 2.ª Turma, REsp 
438.685/DF, rel. Min. João Otávio de Noronha, j. 
06.06.2006,DJ03.08.2006, p. 240), inclusive da 
petição inicial dos embargos à execução (STJ, 2.ª 
Turma, REsp 825.675/RS, rel. Min. Eliana 
Calmon, j. 18.05.2006,DJ14.06.2006, p. 211) e 
do mandado de segurança (STJ, 1.ª Turma, 
REsp 629.381/MG, rel. Min. Teori Zavascki, j. 
07.02.2006,DJ20.02.2006, p. 361)." 
"(MARINONI, Luiz Guilherme. ARENHART, Sérgio 
Cruz. MITIDIERO, Daniel. Novo Código de 
Processo Civil comentado. 3ª ed. Revista dos 
Tribunais, 2017. Vers. ebook. Art. 321). 

No presente caso, trata-se de ação proposta objetivando a 

AÇÃO DE COBRANÇA SEGURO DPVAT. Ocorre que diante do despacho de 

fl. 36, faz-se necessária a presente Emenda à Inicial para fins de adequar a 

realidade dos fatos. 

DA JUNTADA DE RELATÓRIO MÉDICO 

 O Requerente continua com problrma de saúde, com CID 10 

S52.5, fratura da extremidade distral do rádio. Conforme relatório em anexo. 

REQUERIMENTOS. 

Posto isso, REQUER o recebimento da presente emenda com a 

devida adequação fática e o prosseguimento do feito. 

Nestes termos, 

                      Pede deferimento. 

Poço Verde/SE, 10 de setembro de 2019. 

Joel José de Farias 
Advogado 

                                             OAB/SE 7.336 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201979001481

 

DATA:

  13/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201979001481

 

DATA:

  17/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Defiro a gratuidade de justiça com espeque nos documentos jungidos à inicial que demonstram que a

requerente não tem condições financeiras de arcar com as custas do processo sem que o pagamento interfira

negativamente no sustento próprio e no de sua família. Verifico que não é caso de improcedência liminar do pedido e

o direito em que se baseia a pretensão não veda a autocomposição, nos termos do disposto no art. 334, §4º, I, do

CPC. Assim, designo audiência de conciliação para o dia 31/10/2019, às 10h, neste fórum. I - Citem-se, para a

triangulação processual, e intime-se o réu para comparecer na audiência designada, salientando de que, caso não

tenha interesse na autocomposição, deverá informar a este Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes da audiência

(art. 334, §5º, segunda parte, NCPC). II - Intime-se a parte autora, por seu advogado, para comparecer à audiência

(art. 334, parágrafo terceiro do CPC). Ressalte-se aos autores e ao réu que deverão estar acompanhados por seus

advogados ou defensores públicos bem como que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é

considerado ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem

econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, NCPC). III -

Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da audiência de

conciliação (nas situações previstas no art. 335, I, CPC) ou do protocolo da petição de pedido de cancelamento da

audiência por desinteresse na autocomposição (art. 335, II, do mesmo Código), sob pena de revelia, nos termos do

art. 344, NCPC. IV - Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo de 15 (quinze)

dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que: i ) havendo revelia, deverá informar se quer produzir outras

provas ou se deseja o julgamento antecipado; ii)  havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive

com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões incidentais; iii)  em sendo formulada

reconvenção com a contestação ou no seu prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção).

Intimações necessárias.<br/><br/> Designo o dia 31/10/2019 às 10h:00min para que seja realizada audiência

Conciliação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Poço Verde

Nº Processo 201979001481 - Número Único: 0001496-44.2019.8.25.0061
Autor: JOÃO NONATO DE OLIVEIRA NETO
Réu: SEGURADORA LIDER

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

Defiro a gratuidade de justiça com espeque nos documentos jungidos à inicial que
demonstram que a requerente não tem condições financeiras de arcar com as custas
do processo sem que o pagamento interfira negativamente no sustento próprio e no
de sua família.

Verifico que não é caso de improcedência liminar do pedido e o direito em que se
baseia a pretensão não veda a autocomposição, nos termos do disposto no art. 334,
§4º, I, do CPC. Assim, designo audiência de conciliação para o dia 31/10/2019, às
10h, neste fórum.

I -  Citem-se, para a triangulação processual, e intime-se oréu para comparecer na
audiência designada, salientando de que, caso não tenha interesse na
autocomposição, deveráinformar a este Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes
da audiência (art. 334, §5º, segunda parte, NCPC).

II -  Intime-seaparte autora, por seu advogado, para comparecer à audiência (art. 334,
 parágrafo terceiro do CPC). Ressalte-seaosautorese ao réu que deverão estar

acompanhados por seus advogados ou defensores públicos bem como que o não
comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento
da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da
União ou do Estado (art. 334, §8º, NCPC).

III - Advirta-se o réu que poderáoferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias,
contados da data da audiência de conciliação (nas situações previstas no art. 335, I,
CPC) ou do protocolo da petição de pedido de cancelamento da audiência por
desinteresse na autocomposição (art. 335, II, do mesmo Código), sob pena de
revelia, nos termos do art. 344, NCPC.

IV - Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para que no prazo
 de 15 (quinze) dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que: i)havendo

revelia, deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento
 antecipado; ii)– havendo contestação, deverá se manifestar em réplica, inclusive com

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002372906-21. fl: 1/2
em 17/09/2019 às 10:24:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GILSON GUEDES CAVALCANTI NETO, Juiz(a) de Poço Verde, 
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contrariedade e apresentação de provas relacionadas a eventuais questões
 incidentais; iii)– em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu

prazo, deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção).

Intimações necessárias.

Documento assinado eletronicamente por GILSON GUEDES CAVALCANTI NETO,
, conforme art. 1º, III, "b", da LeiJuiz(a) de Poço Verde, em 17/09/2019, às 10:24:29

11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002372906-21.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002372906-21. fl: 2/2
em 17/09/2019 às 10:24:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por GILSON GUEDES CAVALCANTI NETO, Juiz(a) de Poço Verde, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201979001481

 

DATA:

  17/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201979004305 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Poço Verde
Av. São José, S/N
Bairro - Centro   Cidade - Poço Verde 
Cep - 49490-000    Telefone - (79)3549-1301

Normal(Justiça Gratuita)

201979004305

PROCESSO: 201979001481 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001496-44.2019.8.25.0061

NATUREZA: Procedimento Comum

REQUERENTE: JOÃO NONATO DE OLIVEIRA NETO

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: DESPACHO Defiro a gratuidade de justiça com espeque nos documentos jungidos à inicial que
demonstram que a requerente não tem condições financeiras de arcar com as custas do processo sem que o
pagamento interfira negativamente no sustento próprio e no de sua família. Verifico que não é caso de
improcedência liminar do pedido e o direito em que se baseia a pretensão não veda a autocomposição, nos
termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC. Assim, designo audiência de conciliação para o dia 31/10/2019,
às 10h, neste fórum. I - Citem-se, para a triangulação processual, e intime-se o réu para comparecer na
audiência designada, salientando de que, caso não tenha interesse na autocomposição, deverá informar a este
Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes da audiência (art. 334, §5º, segunda parte, NCPC). II - Intime-se a
parte autora, por seu advogado, para comparecer à audiência (art. 334, parágrafo terceiro do CPC).
Ressalte-se aos autores e ao réu que deverão estar acompanhados por seus advogados ou defensores
públicos bem como que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, NCPC). III -
Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da audiência
de conciliação (nas situações previstas no art. 335, I, CPC) ou do protocolo da petição de pedido de
cancelamento da audiência por desinteresse na autocomposição (art. 335, II, do mesmo Código), sob pena de
revelia, nos termos do art. 344, NCPC. IV - Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para
que no prazo de 15 (quinze) dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que: i ) havendo revelia,
deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; ii)  havendo contestação,
deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a
eventuais questões incidentais; iii)  em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo,
deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção). Intimações necessárias.

Designo o dia 31/10/2019 às 10h:00min para que seja realizada audiência Conciliação.

 31/10/2019 às 10:00:00,  Fórum de Poço VerdeData e horário da audiência: Local:

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEGURADORA LIDERNome:

 Rua Pacatuba, SALA A 210, 254Residência:
 CentroBairro:

 49010150CEP:
 Aracaju - SE Cidade: - SE
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002381067-11. fl: 1/2
em 17/09/2019 às 15:53:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SANDRA REGINA LOPES VILAR, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Verde, 
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Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEGURADORA LIDER

 Residência: Rua Pacatuba, SALA A 210, 254
 Bairro: Centro

 CEP: 49010150            
 Cidade: Aracaju - SE - SE      

[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por SANDRA REGINA LOPES VILAR, Escrivão/Chefe
,de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Verde, em 17/09/2019, às 15:53:16

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002381067-11.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002381067-11. fl: 2/2
em 17/09/2019 às 15:53:16, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SANDRA REGINA LOPES VILAR, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Verde, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201979001481

 

DATA:

  17/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado de citação/intimação ao requerido acerca da Audiência marcada para o dia

31/10/2019, às 10:00hs. Certifico ainda que não expedi o respectivo mandado de intimação à parte autora, tendo em

vista que a parte é assistida por advogado constituído, devidamente cadastrado nos autos, devendo ser intimada

quando da publicação no DJ/SE do despacho que marcou a assentada, através do seu patrono. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201979001481

 

DATA:

  24/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Comprovante de Entrega Carta n° 201979004305, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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rpal de Justiça do Estado de Sergipe 
. »Verde 
Av. São José, SN 
Poço Verde - SE 

1 1 II 1 1 II 1 

201979004305 

UNIDADE e 
DAT DE POETAGEM 

COMPROVAÇÃO DE ENTREGA 

Correios CE REMESSA LOCAL 

= DESTINATÁRIO 
SEGURADORA LIDER 
Rua Pacatuba n° 254, SALA A 210. Centro. 

49010150- Aracaju - SE 

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO DO CE 
Nucleo de Postagem - 2° Grau 
Palacio da Justiça, 112, Bairro Centro 
49010903- Aracaju/SE 

Referente ao processo de nro. 201979001481 

MOTIVOS DE DEVOLUÇÃO RUBRICA E MATRICULA 

CARTEIRO 

Fi 
El 

Mudou-se 	 5 Recusado 
Endereço insurIclenle Não procurado 

i Não existe o número E Ausente 
Ei Desconhecido 

Outros: 	
Falecido 

OInforrnaçáo prestada pelo porteiro ou síndico. OReinlegrado ao Serviço Postal em 	/ 

ASSINATURA DO RECEBEDOR DATA DE ENTREGA 

Xtge7S 577 :../Z 
NOME DE LEGIVEÓ0 RECEBEIS 

TENTATIVAS DE ENTREGA 

1° 	/ 	/ 	 : 	h 

2°  

3'  
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201979001481

 

DATA:

  26/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Retificação de Juntada - Comprovante de Entrega Carta n° 201979004305, conforme arquivo em anexo. Objetivo:

Não Atingido - Desconhecido<br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROTOCOLO DE CORRESPONDÊNCIA 
PALÁCIO DA JUSTIÇA - SEDE DO T,ISE 
RUA PACATUSA, N2 55 
CEP 49010-150 
ARACAJU/SE p. 57



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201979001481

 

DATA:

  08/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201979004638 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Poço Verde
Av. São José, S/N
Bairro - Centro   Cidade - Poço Verde 
Cep - 49490-000    Telefone - (79)3549-1301

Normal(Justiça Gratuita)

201979004638

PROCESSO: 201979001481 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0001496-44.2019.8.25.0061

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JOÃO NONATO DE OLIVEIRA NETO

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho: DESPACHO Defiro a gratuidade de justiça com espeque nos documentos jungidos à inicial que
demonstram que a requerente não tem condições financeiras de arcar com as custas do processo sem que o
pagamento interfira negativamente no sustento próprio e no de sua família. Verifico que não é caso de
improcedência liminar do pedido e o direito em que se baseia a pretensão não veda a autocomposição, nos
termos do disposto no art. 334, §4º, I, do CPC. Assim, designo audiência de conciliação para o dia 31/10/2019,
às 10h, neste fórum. I - Citem-se, para a triangulação processual, e intime-se o réu para comparecer na
audiência designada, salientando de que, caso não tenha interesse na autocomposição, deverá informar a este
Juízo, por petição, até 10 (dez) dias antes da audiência (art. 334, §5º, segunda parte, NCPC). II - Intime-se a
parte autora, por seu advogado, para comparecer à audiência (art. 334, parágrafo terceiro do CPC).
Ressalte-se aos autores e ao réu que deverão estar acompanhados por seus advogados ou defensores
públicos bem como que o não comparecimento injustificado à audiência de conciliação é considerado ato
atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem econômica
pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado (art. 334, §8º, NCPC). III -
Advirta-se o réu que poderá oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, contados da data da audiência
de conciliação (nas situações previstas no art. 335, I, CPC) ou do protocolo da petição de pedido de
cancelamento da audiência por desinteresse na autocomposição (art. 335, II, do mesmo Código), sob pena de
revelia, nos termos do art. 344, NCPC. IV - Decorrido o prazo para contestação, intime-se a parte autora para
que no prazo de 15 (quinze) dias úteis apresente manifestação (oportunidade em que: i ) havendo revelia,
deverá informar se quer produzir outras provas ou se deseja o julgamento antecipado; ii)  havendo contestação,
deverá se manifestar em réplica, inclusive com contrariedade e apresentação de provas relacionadas a
eventuais questões incidentais; iii)  em sendo formulada reconvenção com a contestação ou no seu prazo,
deverá a parte autora apresentar resposta à reconvenção). Intimações necessárias.

Designo o dia 31/10/2019 às 10h:00min para que seja realizada audiência Conciliação.

 31/10/2019 às 10:00:00,  Fórum de Poço VerdeData e horário da audiência: Local:

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEGURADORA LIDERNome:

 RUA SENADOR DANTAS, 5o ANDAR, 74Residência:
 CENTROBairro:

 20031204CEP:
 RIO DE JANEIRO - RJ Cidade: - RJ
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002569122-08. fl: 1/2
em 08/10/2019 às 08:43:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SANDRA REGINA LOPES VILAR, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Verde, 

p. 59



Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEGURADORA LIDER

 Residência: RUA SENADOR DANTAS, 5o ANDAR, 74
 Bairro: CENTRO

 CEP: 20031204            
 Cidade: RIO DE JANEIRO - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]

Documento assinado eletronicamente por SANDRA REGINA LOPES VILAR, Escrivão/Chefe
,de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Verde, em 08/10/2019, às 08:43:17

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002569122-08.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002569122-08. fl: 2/2
em 08/10/2019 às 08:43:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por SANDRA REGINA LOPES VILAR, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Poço Verde, 

p. 60



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 POÇO VERDE DA COMARCA DE POÇO VERDE

Av. São José, Bairro Centro, Poço Verde/SE, CEP 49490000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201979001481

 

DATA:

  08/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que, tendo em vista a juntada do dia 26/09/2019, expedi novo mandado de citação no endereço descrito na

exordial.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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